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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.549, DE 2025 
(Do Sr. Wellington Roberto) 

 
Denomina “Viaduto Eng. Gustavo Adolfo Andrade de Sá” o viaduto 
localizado no km 4,34 da rodovia BR-230, localizado no Município de 
Cabedelo, Estado da Paraíba. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. WELLINGTON ROBERTO)

Denomina  “Viaduto  Eng.  Gustavo
Adolfo Andrade de Sá” o viaduto localizado
no km 4,34 da rodovia BR-230, localizado no
Município de Cabedelo, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Eng. Gustavo Adolfo Andrade

de Sá”, o viaduto localizado no Km 4,34 da rodovia BR-230, no Município de

Cabedelo, Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nascido  em  Aquidauana,  Mato  Grosso  do  Sul,  em  1956,

Gustavo Adolfo  Andrade  de  Sá  foi  um engenheiro  civil  brasileiro  com uma

carreira dedicada à infraestrutura de transportes e recursos hídricos. 

Formou-se em engenharia civil  pela Universidade Federal da

Paraíba (UFPB) e iniciou sua trajetória profissional na iniciativa privada. Em

1984, ingressou no antigo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

(DNER), atual Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT),

onde construiu sólida carreira profissional. Ao longo de mais de três décadas,

ocupou importantes cargos, incluindo o de Chefe do Serviço de Engenharia e

Superintendente do DNIT no Estado da Paraíba.

Em 2015 foi nomeado Diretor Executivo do DNIT e, em 2016,

assumiu a Diretoria de Administração e Finanças do mesmo órgão, reforçando

seu compromisso com a gestão eficiente dos recursos públicos. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wellington Roberto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2544751586002
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Sob  sua  direção  foram  realizadas  obras  e  melhorias

importantes  nas  rodovias  federais  que  cortam  o  Estado  da  Paraíba.  Foi

idealizada sob a sua gestão as obras de alargamento da BR-230/PB no trecho

que liga Cabedelo à João Pessoa, obra grandiosa que está em construção e

vai trazer grandes benefícios para a região. 

Sua atuação também se estendeu ao Departamento Nacional

de Obras Contra as Secas (Dnocs), onde contribuiu para projetos voltados ao

desenvolvimento  hídrico  e  à  melhoria  das  condições  de  vida  no  semiárido

brasileiro. Quando do seu falecimento, no ano de 2020, desempenhava, com

louvor, o cargo de Diretor de Infraestrutura Hídrica do Dnocs.

Ao  longo  de  sua  carreira,  Gustavo  Adolfo  Andrade  de  Sá

demonstrou dedicação e competência, contribuindo significativamente para o

desenvolvimento  da  infraestrutura  e  dos  recursos  hídricos  no  Brasil.

Profissional exemplar que deixa nas nossas lembranças o seu legado de amor

ao trabalho e disponibilidade em servir sempre. 

Pelos  motivos  expostos,  apresento  esse  projeto  de  lei  para

prestar essa justa homenagem, nomeando o Viaduto situado ao Km 4,34 da

BR-230/PB, de Viaduto Eng. Gustavo Adolfo Andrade de Sá. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado WELLINGTON ROBERTO

temp-4-hours-expiration-90bf5778-39ed-4efb-938e-ec240ace48444821898947058220828.tmp205
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wellington Roberto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2544751586003
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